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AV. XV DE NOVEMBRO, S/Nº – CENTRO/ CEP: 86828-000 – MAUÁ DA SERRA-PR 
TELEFONE: (43) 3127-1030 

E-MAIL: cms.mauadaserra@gmailcom 

 
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 015/2018 
 

Súmula: Aprova a resolução para aquisição de veículo(s), a ser(em) utilizados 
no Transporte Sanitário, da Secretaria Municipal de Saúde, do município de 
Mauá da Serra/PR. 

  
 

   O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Nº. 033, de 14 de setembro de 1993, 
atualizada pela Lei Nº. 105, de 18 de setembro de 2010, em conformidade 
com as disposições da Lei Nº. 8080, de 19 de setembro de 1990; Lei Nº. 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e considerando a plenária realizada em 
30/07/2018. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar a Resolução SESA nº 169/2018, destinada para a 
aquisição de veículo(s), a ser(em) utilizados no Transporte Sanitário 
(detalhamento em ata), da Secretaria Municipal de Saúde, do município de 
Mauá da Serra/PR, sendo a proposta aprovada por unanimidade em 
plenária do Conselho Municipal de Saúde, realizada em 30/07/2018. 
 
Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Mauá da Serra/PR, 10 de agosto de 2018. 
 
 
 

 
 
 

____________________________ 
MÁRCIA APARECIDA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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